
 

nº 29, sexta-feira, 25 de Maio de 2018 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Hospital  

Universitário  

Getúlio Vargas - 

Ufam 

  

Boletim de Serviço 
nº 29, de 25 de Maio de 2018 



 

nº 29, sexta-feira, 25 de Maio de 2018 

4 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS 

Rua Tomás de Vila Nova, Nº 04, Praça 14 de Janeiro 

CEP: 69020-170 |  Manaus-AM 

 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 

Ministro de Estado da Educação 

 

KLEBER DE MELO MORAIS 

 Presidente  

 

PAULO HENRIQUE BEZERRA RODRIGUES COSTA 

Diretor Vice-Presidente Executivo 

  
  

FÁBIO LANDIM CAMPOS 

Diretor de Atenção à Saúde - Substituto 

 

JAIME GREGÓRIO DOS SANTOS FILHO 

Diretor de Administração e Infraestrutura 

 

EULER DA CUNHA FONSECA 

Diretor de Orçamento e Finanças 

 

MARA REGINA DE CARVALHO ANNUNCIATO 

Diretor de Gestão de Pessoas - Substituta 

 

 FABIANO PEREIRA CÔRTES 

 Diretor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação 

 

JÚLIO MARIO DE MELO E LIMA 

Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas  

LUIZ CARLOS DE LIMA 

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Getúlio Vargas  

 

JUSCIMAR CARNEIRO NUNES 

Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário Getúlio Vargas  

 

 PAULO CÉSAR DE ARAÚJO NEGREIROS  

Gerente Administrativo do Hospital Universitário Getúlio Vargas  

Nº 1 – De 30 de ulho de 2013 Nº 05, 29 de dezembro de 2014 



 

 

nº 29, sexta-feira, 25 de Maio de 2018 

3 

      SUMÁRIO 

Sumário 

SUPERINTENDÊNCIA ..................................................................................................................... 4 

ATRIBUIÇÃO ................................................................................................................................... 4 

Portaria nº 133, de 17 de Maio de 2018 .......................................................................................... 4 

INSTITUIÇÃO .................................................................................................................................. 5 

Portaria nº 134, de  24  de Maio de 2018 ........................................................................................ 5 

DESIGNAÇÃO .................................................................................................................................. 6 

Portaria nº 135, de 22 de Maio de 2018 .......................................................................................... 6 

Portaria nº 136, de 22 de Maio de 2018 .......................................................................................... 7 

RETIFICAÇÃO ................................................................................................................................. 7 

Portaria nº 137, de 22 de Maio de 2018 .......................................................................................... 7 

CONSTITUIÇÃO .............................................................................................................................. 8 

Portaria nº 138, de 24 de Maio de 2018 .......................................................................................... 8 

Portaria nº 139, de 23 de Maio de 2018 .......................................................................................... 9 

Portaria nº 140, de 23 de Maio de 2018 .......................................................................................... 9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

nº 29, sexta-feira, 25 de Maio de 2018 

4 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

ATRIBUIÇÃO 

 

Portaria nº 133, de 17 de Maio de 2018  

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 

13/12/2012, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e conside-

rando o Memorando n° 111/2018–UCONT/HUGV-UFAM, datado de 16 de maio de 2018 subs-

crito pelo Chefe da Unidade de Contratos, Michel Pinheiro Gomes, resolve: 

Art. 1º ATRIBUIR às servidoras Vivian Pereira Nascimento, SIAPE nº 1453255 e Isabele Ma-

chado Cavalcante, SIAPE n°1478292, a incumbência de acompanhar e fiscalizar o Contrato 

n°005/2018 firmado com a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO HEMOAM - SANGUE NA-

TIVO, Dispensa de Licitação n° 084/2017-HUGV/FUA, referente à contratação de empresa 

especializada em análise quantitativa do alumínio sérico em valor absoluto, conforme a vigên-

cia do contrato, para atuar como Fiscal e Fiscal Substituto. 

Art. 2º Dispor que, no exercício de seu mister, os servidores designados deverão: 

Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente 

para o bom desempenho dos serviços; 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contrata, com-

patível com os registros previstos no subitem anterior, no que se refere à execução do contrato; 

Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em espe-

cial aplicação de sanção, alterações e repactuações do contrato; 

Determinar o que for necessário para regularizações das ocorrências, inclusive formalizando à 

contratada a solicitação das providências devidas, de acordo com a necessidade; 

Registrar em documento próprio, diariamente, as ocorrências relacionadas com as obrigações 

contratuais, elaborando, semanalmente, relatório circunstanciado concernente aos trabalhos de 

fiscalização; 
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Encaminhar proposta de aplicação de penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, 

quando o objeto estiver sendo executado de forma irregular, em desacordo com as especifica-

ções e, ainda, quando constada a paralisação da execução ou cometimento de faltas que ensejem 

a adoção dessa medida, garantindo ampla defesa à empresa inadimplente;   

Comunicar à autoridade superior o término da vigência do Contrato, com antecedência neces-

sária, para adoção dos procedimentos que forem recomendados; 

Atestar as faturas correspondentes às etapas executadas, após a verificação da conformidade 

dos serviços, para efeito de pagamento; 

Estabelecer a periodicidade, conforme a necessidade do serviço contratado, da interlocução, do 

fiscal com o preposto das empresas contratadas; 

Apresentar relatório parcial de execução dos serviços contratados a cada solicitação de paga-

mento, bem como relatório final ao término da vigência dos contratos para que, diante dessas 

informações, respectivamente, possam ser efetuados os pagamentos, encerrados os processos 

de contratação; 

Realizar, por ocasião do processo de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, apuração 

quantificação dos danos causados ao erário pelas irregularidades cometidas pela contratada, 

encaminhando formalmente à autoridade superior, para fins de providencias de ressarcimento; 

Manter, em arquivo próprio, toda a documentação referente ao acompanhamento dos contratos, 

inclusive das providencias adotadas. 

Art. 3º Advertir que os servidores designados para desempenharem os encargos descritos nesta 

Portaria, responderão civil, penal e administrativamente pelo eventual exercício irregular das 

atribuições que ora lhe são conferidas.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, com efeito retroativo a 31 de janeiro de 2018. 

 

Júlio Mario de Melo e Lima 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 134, de  24  de Maio de 2018  

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 

13/12/2012, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e conside-

rando a necessidade de elaboração do Plano Diretor Estratégico - PDE do Hospital Universitário 

Getúlio Vargas para o período de 2018 a 2020, resolve: 

Art.1º - Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de direcionar as atividades e estabelecer as 

ações institucionais que irão compor o PDE 2018-2020, com os servidores abaixo relacionados. 
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COORDENADORA 

Glenda Souza Campos 

MEMBROS 

Júlio Mário de Melo e Lima 

Luiz Carlos de Lima 

Paulo César Araújo Negreiros 

Juscimar Carneiro Nunes 

Chang Chia Po 

Michel Pinheiro Gomes 

Douglas Vieira Stelzer 

Deise Joana Pamplona dos Santos 

Valdelanda de Paula Alves 

Maria do Socorro Azedo Lobato 

Itaciara de Oliveira Andrade 

Luciana Silveira da Silva 

Alberto Jean da Costa Fermin 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Júlio Mario de Melo e Lima 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 135, de 22 de Maio de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 

13/12/2012, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e conside-

rando o memorando nº 152/2018 da Divisão de Gestão de Pessoas, datado de 14 de maio de 

2018, resolve:   

Art.1º - Designar TELMARIO GAMA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2241740, substituto 

do cargo de Chefe Unidade de Liquidação da Despesa, ocupado atualmente por Leandro Cas-

telo Branco da Costa, do Hospital Universitário Getúlio Vargas, da Universidade Federal do 

Amazonas, filial da Ebserh, para ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Júlio Mário de Melo e Lima 
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Portaria nº 136, de 22 de Maio de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 

13/12/2012, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e conside-

rando o memorando nº 156/2018 da Divisão de Gestão de Pessoas, datado de 21 de maio de 

2018, resolve:   

Art.1º - Designar CHANG CHIA PO, matrícula SIAPE nº 400694, substituto do cargo de 

Gerente de Atenção à Saúde, ocupado atualmente por Luiz Carlos de Lima, do Hospital Uni-

versitário Getúlio Vargas, da Universidade Federal do Amazonas, filial da Ebserh, no período 

de 20/05/2018 à 22/05/2018. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Júlio Mário de Melo e Lima 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Portaria nº 137, de 22 de Maio de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 

13/12/2012, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e conside-

rando o Memorando n° 582/2018–DAF-HUGV-UFAM, datado de 15 de maio de 2018, subs-

crito pelo Chefe da Divisão Administrativa Financeira, Jhones Monte da Silva, resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria-GS nº 35/2018 nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

“com os membros abaixo relacionados: 

Carla Maria Paes Barreto da Rocha – SIAPE: 400198 

Nivea Madalena Rocha Gomes – SIAPE: 1533563 

Elizete Socorro Dutra de Freitas – SIAPE: 401105 

Luiz André Mourão – SIAPE: 1115063 

Michel Pinheiro Gomes – SIAPE: 1695762 

Roseval de Almeida Lima – SIAPE: 2347398 

Telmário Gama da Silva – SIAPE: 2241740” 

Leia-se: 

 “com os membros abaixo relacionados: 

Carla Maria Paes Barreto da Rocha – SIAPE: 400198 
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Elizete Socorro Dutra de Freitas – SIAPE: 401105 

Luiz André Mourão – SIAPE: 1115063 

Michel Pinheiro Gomes – SIAPE: 1695762 

Roseval de Almeida Lima – SIAPE: 2347398 

Telmário Gama da Silva – SIAPE: 2241740” 

Art. 2º Os demais termos da referida portaria se mantêm inalterados. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Júlio Mário de Melo e Lima 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 138, de 24 de Maio de 2018 

O Superintendente e Ordenador de Despesas do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âm-

bito de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, 

publicada no DOU de 13/12/2012, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto 

de 2015, e considerando o memorando nº 618/2018 da Divisão Administrativa Financeira con-

forme Processo nº 23531.002012/2018-11 resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação empresa especializada para presta-

ção de serviços não continuados de avaliação quantitativa de agentes químicos presentes nos 

ambientais laborais do HUGV, com documentação técnica legalmente instituída com a finali-

dade de subsidiar e complementar laudos e outros documentos técnicos gerados pelo Serviço 

de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, em atendimento ao disposto na Instrução Nor-

mativa nº 05 de 26 de maio de 2017, com os membros abaixo relacionados: 

 

Patrícia Cruvel Corrêa Mota – SIAPE: 1168973 

Álvaro Wendel Carvalho de Souza – SIAPE: 2422622 

Elizete Socorro Dutra de Freitas – SIAPE: 401105 

Luiz André Mourão – SIAPE: 1115063 

Michel Pinheiro Gomes – SIAPE: 1695762 

Roseval de Almeida Lima – SIAPE: 2347398 

Telmário Gama da Silva – SIAPE: 2241740 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
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Júlio Mário de Melo e Lima 

 

Portaria nº 139, de 23 de Maio de 2018 

O Superintendente e Ordenador de Despesas do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âm-

bito de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, 

publicada no DOU de 13/12/2012, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto 

de 2015, e considerando o memorando nº 642/2018 da Divisão Administrativa Financeira con-

forme Processo nº 23531.002092/2018-05 resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada na pres-

tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 02 (dois) Elevadores tipo maca, 

marca ThyssenKrupp, situados no Hospital Universitário Getúlio Vargas, com fornecimento de 

peças e todo o material e mão de obra necessária, em atendimento ao disposto na Instrução 

Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017, com os membros abaixo relacionados: 

 

Flandomberto da Silva Miranda – SIAPE: 2232061 

Elder Silva Vasconcelos – SIAPE: 113353 

Elizete Socorro Dutra de Freitas – SIAPE: 401105 

Luiz André Mourão – SIAPE: 1115063 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

Júlio Mário de Melo e Lima 

 

Portaria nº 140, de 23 de Maio de 2018 

O Superintendente e Ordenador de Despesas do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âm-

bito de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, 

publicada no DOU de 13/12/2012, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto 

de 2015, e considerando o memorando nº 641/2018 da Divisão Administrativa Financeira con-

forme Processo nº 23531.002044/2018-17 resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de cabeamento estruturado, incluindo serviços de manutenção corretiva e pre-

ventiva e instalação de infraestrutura de cabeamento de dados para o HUGV-UFAM e anexos 

com fornecimento de materiais e reposição de componentes, em atendimento ao disposto na 

Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017, com os membros abaixo relacionados: 
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Diego Aquino de Sousa – SIAPE: 2232057 

Elizete Socorro Dutra de Freitas – SIAPE: 401105 

Luiz André Mourão – SIAPE: 1115063 

Michel Pinheiro Gomes – SIAPE: 1695762 

Roseval de Almeida Lima – SIAPE: 2347398 

Telmário Gama da Silva – SIAPE: 2241740 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

Júlio Mário de Melo e Lima 

 

 

 


